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PORTARIA N° 499  DE 16 DE AGOSTO DE 2021 

rRtrC,TUHA MUN. DC V. DA CÔNUWtA 
PROTOCOLO 

Pubiludo o penado 
de. 	na  forma do Art. 103 da Lei 	Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do 
Orgbna ca Poder Executivo relativo ao exercício de 2021. 

o-MaL 	 MTW- 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, §§ 1 

a 40,  LDO/2021, Lei Municipal n° 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente 

autorizada por delegação constante do art. 30  do Decreto n° 20.698, de 29 de dezembro 

de 2020. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, 
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de R$ 40.000900 (QUARENTA MIL 
REAIS), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor em 16 de agosto de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista, 16 de agosto de 2021. 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Secretário Municipal iFIna ças' Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefin@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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PORTARIA N° 499 DE 16 DE AGOSTO DE 2021 

ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

2503 - SISTEMA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

25002503.1545100742.034 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES 
DE TRÂNSITO 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. V) (Art. 1) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇAO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 30.00 

36.00 

00 40.000,00 

3.3.90 00 40.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00 40.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 40.000,00 	 40.000
1
00 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 
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Secretário Municipal de ina 	Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
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:i1  lICPtP 	PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA 

ii 	
PROCESSO SELETIVO N9  003/2021 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 003/2021 

Município de Vitória da Conquista. Estado da Bahia. pessoa jurídica de direito público intern 

NPJ n°  14.239.578/0(X) 1-Do, com sede na Praça Joaquim Correia. 11° 55. Centro, nesta cidade, nes 

o representado pela Secretaria Municipal de Administração - SEMAD e a Secretaria Municipal 
ducação - SMED. no uso das atribuições conferidas pelas Leis 421/87 e 1.802/2012 e Decreu 
1706/2021 e 20.934/2021. torna pública a divulgação do gabarito preliminar das prov 
hjtivas e a possibilidade de interposição de recurso. mediante normas e condiçõ' 
daibelecidas no edital de abertura do certame e conforme prazo previsto no Cronograma 
nexo Ido respectivo Processo Seletivo Simplificado n°003/2021. 

aharito preliminar das provas objetivas está divulgado no site do IDCAP - Instituto 
esenvolvimento e Capacitação, empresa organizadora do certame, no endereço eletrâni 

v v . idcap .orz. hr. 

s ;ecursos são interpostos. exclusivamente. pela Internei. no site tio IDCAP (www.idcap.org.hi'). 
:ordo com as instruções constantes na área do candidato na página do Processo Seleth 

implificado n0  003/2021. mediante normas e condições estabelecidas no edital de abertura 

)nlOrme prazo previsto no Cronograma - Anexo E do respectivo certame. 

Vitória da Conquista/BA. IS de agosto de 202 

Edgard Larry,  Andrade Soares 	 Kairan Rocha Figueiredo 
Secretário Municipal de Educação 	 Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA N° 499  DE 16 DE AGOSTO DE 2021 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo relativo ao exercício de 2021. 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, §§ 10  a 
40  LDO/2021, Lei Municipal n° 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente autorizada por delegação 
constante do art. 30  do Decreto n° 20.698, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, da(s) Unidade(s) 
Orça mentá ria (s), indicada(s) no Anexo Unico desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), na forma do Anexo Único 
que integra esta Podaria. 

Art. 31  - Esta Portaria entrará em vigor em 16 de agosto de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Vitória da Conquista, 16 de agosto de 2021. 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Jonas Souza Sala 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

PORTARIA N° 49, DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 2503 - SISTEMA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

25002503.1545100742.034 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DE 
TRÂNSITO  

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
1 	FONTE DE 

RECURSO  REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 30.00 1 	00 40.000,00  
3.3.90 36.00 00  40.000,0( 

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00 40.00010(1 

TOTAL DO ÓRGÃO 40.000100 J 40.00070( 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Jonas Souza Sala 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

PORTARIA SEMAD N.° 1.3289  DE 10 DE AGOSTO DE 2021. 

PRORROGAR O PRAZO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA INVESTIGATÓRIA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe conferem as Leis Municipais, n.°s 421/87 e 1.270/04, e o Decreto n.° 20.706 de 04 de janeiro de 
2021, expedido pelo(a) Chefe do Poder Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio do Protocolo GEP de n.° 45067/2021 pela Comissão n.° 06 de 
Processos Administrativos Disciplinares; 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 2410812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP Bras 1 
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DECRETO N.° 20.698, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020. 

PREFEITURA Mliii. 0EV. DA çQNUUI$' 

PROTOCOL O  

Publicado no poriodo 
torma do Alt. l03 da Lei 

e aula 
OítaliSca 	 - 

I,rir.it)flMiO - 

Aprova o Quadro de Detalhamento da 
Despesa - QDD do Poder Executivo 
Municipal para o exercício financeiro 
de 2021, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e com fundamento no que 

dispõe a 1-130/2021 aprovada pela Lei Municipal n°2.441, de 28 de dezembro de 2020, no 

seu art. 66. §§ 10 a 4° 

DECRETA: 

Ari. 1° Fica aprovado, para o exercício de 2021, na forma do Anexo Único, que 

integra este Decreto, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, correspondente à 

programação das Secretarias e Órgãos equivalentes, integrantes da estrutura do Poder 

Executivo Municipal. 

Art. 20  A execução orçamentária e financeira obedecerá à estrutura de custos de 

projetos e atividades, segundo a Natureza da Despesa, em consonância com os respectivos 

Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. A utilização dos recursos que compõem a estrutura de custos de 

atividades e projetos obedecerá ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e 

demais normas aprovadas em Decreto do Poder Executivo, em obediência às exigências 

estabetecicas na Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

Ari. 30  Conforme permitido pela Lei n°2.367 (LDO), de 05 de dezembro de 2019. 

art.64, §40, 	delegada competência para promover, mediante Portaria, alterações dos 

QDDs à Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, no âmbito do Poder 

	

Executivo: à Secretaria Municipai de Saúde. no âmbito do Fundo Municipal de Saúde; e à 	4 
Joaquim Correia, 55 Centro 	 - 

oe: (77) 3424-8905  
CEP 45000-907 Vtõria da Conquista- Baha 
Dmpmvc.ba.govhr 
-.vWpmVCba.goV.r 
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T f 44 cÁ 
- 	DECRETO N.° 20.698, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Secretaria Municipal de Educação, no âmbito do Fundo Municipal de Educação. 

Art. 41  Este Decreto vigora de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2021. 

Vitória da Conquista, Bahia, 

29 de dezembro de 2020. 

• i 
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ftnaIenios dos Sànto 
.
Andàde 

Prefeita Municipal em Exercício 

Pç. Joaquim Correia, 55 -Centro 
cne. (77) 3424-8905 

CE? 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
ogrn©pmvc.ba.gov.br  
vww.pmvc.ba.gov.br  


